
 

 

  A Fenacor traz até você, Corretor 
de Seguros, um guia para 

adequação de sua Empresa à Lei 
Geral de Proteção de Dados. Tudo 

aquilo que você precisa saber 
para preparar a sua Empresa para 

essa nova era.      

CARTILHA  
Corretores de Seguros 

COMO FAZER A ADEQUAÇÃO DE SUA EMPRESA 
À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 
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APRESENTAÇÃO   

Bem-vindos a Cartilha da LGPDCor sobre Proteção de Dados aplicada para o 

setor de Corretores de Seguros. Nessa cartilha temos por objetivo explicar de 

forma geral a Lei Geral Proteção de Dados, Lei 13.709/2018 que já está vigente 

em nosso país.  

Com essa Cartilha você conseguirá entender os aspectos principais da 

legislação e como essa legislação afeta o setor de Corretores de Seguro.  

A LGPD exige que todas as empresas do Brasil saibam exatamente quais são os 

dados que são coletados, como esses dados ingressam na empresa, por qual 

motivo os dados são capturados, qual a segurança sobre o armazenamento dos 

dados, com quem os dados são compartilhados, entre outros aspectos. A LGPD 

traz penalidades bastante severas para as empresas que descumprirem com 

seus ditames, podendo as multas chegarem até 2% do faturamento ou até R$ 

50 milhões de reais por infração.  

A LGPD traz uma oportunidade para agregação de valor ao negócio dos 

corretores de seguro, de forma que as corretoras que já estão se adequando, 

além de se resguardarem em relação a multas, também conseguem se 

destacar frente a outras no mercado. Sem falar na oportunidade do Seguro 

Cyber. 

Isso porque com a adequação da LGPD as empresas podem demonstrar aos 

seus clientes a preocupação e o zelo que possui com os dados pessoais que 

coleta. Tal fato contribui para a reputação da empresa e aumenta a confiança 

entre clientes.  

Com essa cartilha você entenderá exatamente como deve adequar a sua 

corretora de seguras à Lei Geral de Proteção de Dados de forma prática e 

rápida, utilizando como apoio a Plataforma LGPDCOR. 

Desejamos uma excelente adequação à LGPD!  
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O QUE É LGPD?   

LGPD significa lei geral de proteção de dados (Lei 13.709/2018,) essa é a lei que 

protege as operações de tratamentos de dados considerados pessoais. A LGPD 

Estabelece regras sobre coleta, armazenamento, tratamento e compartilhamento 

desses dados pessoais, de forma a criar uma proteção aos titulares de dados e 

também impor penalidades para quem não cumprir as obrigações previstas na 

LGPD. 

 A lei 13.709/2018 será aplicada em qualquer operação realizada com pessoa 

natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, independente do país 

de sua sede ou do país onde estejam localizados os dados, desde que a atividade 

de tratamento seja realizada em território nacional.  

O setor de seguros, será, entre os setores econômicos, um dos que sentirá mais 

rapidamente os efeitos da LGPD, por se tratar de segmento que utiliza dados como 

insumo de sua atividade, razão pela qual deverá promover as alterações 

necessárias para o tratamento de dados em conformidade com a lei, e com isso 

reafirmar seu compromisso de atuação nas melhores práticas na relação com o 

consumidor. 
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QUAIS SÃO OS PRINCÍPIOS DA LGPD? 
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A QUEM A LGPD SE APLICA? 

A LGPD é aplicável em toda operação de tratamento de dados pessoais, realizada 

por qualquer pessoa, seja natural ou jurídica ou de direito público, que realize o 

tratamento de dados de pessoas para fins comerciais, de quaisquer naturezas, seja 

ela virtual ou presencial. A lei é aplicável não apenas às empresas localizadas no 

Brasil, mas também aquelas que oferecem serviços ao mercado brasileiro ou que 

coletam e tratam dados de pessoas localizadas no país.  

Vale ressaltar que não são quaisquer dados relacionados a uma pessoa que 

acabam sendo considerados dados pessoais. São dados pessoais: “informação 

relacionada à pessoa natural identificada ou identificável”, ou seja, qualquer dado 

que possamos relacioná-los a uma pessoa. 

Esses dados vão além de apenas informações descritivas sobre o indivíduo, são 

abrangidas fotografias, gravações, placa do automóvel e tudo que possa ser capaz 

de identificar o titular.  

Dentro dos dados pessoais, a LGPD ainda traz o conceito de dados sensíveis. Dados 

sensíveis são os dados pessoais que identificam a origem racial ou étnica, convicção 

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou à organização de caráter religioso, 

filosófico ou político, dados referente à saúde ou à vida sexual, dados genéticos ou 

biométricos quando vinculado a qualquer pessoa, essa apreciação diferenciada 

vem pelo fato de que esse tipo de dado está associado à privacidade e intimidade 

do titular, estando mais suscetível a discriminação do mesmo, merecendo assim 

maior proteção legal.  
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QUANDO ESTOU SUJEITO À LGPD? 
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FIGURAS ESSENCIAIS DA LEI 

A lei geral de proteção de dados nós traz quatro figuras essenciais e importantes 

que precisamos conhecer e entender.  

A primeira é a figura do CONTROLADOR, pessoa física ou jurídica, de direito público 

ou privado, a quem compete as decisões referente ao tratamento de dados 

pessoais. Cabe ao controlador seguir o disposto na LGPD, devendo realizar o 

tratamento de acordo com os princípios ou orientar corretamente o operador, para 

que este realize o melhor tratamento possível.  

O OPERADOR é a segunda figura presente na lei, sendo este uma pessoa natural 

ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o tratamento de dados 

pessoais em nome do controlador.  O operador deve seguir as diretrizes trazidas 

pelo controlador e tratar os dados de acordo com as políticas de privacidade 

impostas.  

As duas figuras citadas anteriormente respondem de forma solidária, caso haja 

algum descumprimento da legislação. Responder de forma solidária significa que 

em caso de crime, a conduta dessas figuras independe de culpa, ou seja, serão 

julgados e responsabilizados conforme exposto na LGPD. 

A terceira figura é a do ENCARREGADO, sendo ele uma pessoa física ou jurídica, 

indicada pelo controlador e operador para atuar como canal de comunicação 

entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados (ANPD), para esclarecimentos, providências ou orientações internas. O 

encarregado não age como agente de tratamento de dados, ele é um elo de 

comunicação.  

E por fim, mas não menos importante, a quarta figura da legislação é a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados (ANPD), um órgão da Administração Pública 

responsável por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento da LGPD em todo o 

território nacional. Além de fiscalizar e aplicar sanções a ANPD vai estabelecer 

bases e diretrizes gerais para o seu cumprimento, contribuindo para maior 

eficiência da sua implementação. 
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10 (DEZ)  PASSOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DA LGPD NA SUA CORRETORA 

1. Faça a nomeação de um “Encarregado de Dados” ou DPO 

2. Insira no seu website:  

a. O nome do Encarregado de Dados 

b. Crie e disponibilize no seu site um e-mail que sirva de canal de 

comunicação entre Titulares e o DPO 

c. Disponibilize no seu site a Política de Privacidade da sua 

Corretora (modelo para ser ajustado na Biblioteca da 

Plataforma e no Anexo 3) 

d. Solicite ao administrador do website para adotar uma 

ferramenta de gestão de Cookies (Anexo 4) 

3. Adote a Plataforma LGPDCOR por meio do site da FENACOR 

(https://www.fenacor.org.br/Servicos/LgpdCor) 

4. Faça os Treinamentos e treine todos que tratam dados na sua 

Corretora sobre a LGDP na ENS (Escola de Negócios e Seguros) e na 

Plataforma LGPDCOR  

5. Execute os 5 (cinco) Diagnósticos na Plataforma com base nas 

ATIVIDADES ADEQUADAS À LGPD: 

5.1 Diagnóstico das Atividades Pré-Mapeadas x 

Departamentos x Atividades x Tratamentos de dados x 

Data Mapping x Temporalidade  

5.2 Diagnóstico de Bases Legais 

5.3 Diagnóstico de Riscos 

5.4 Diagnóstico de Operadores 

5.5 Diagnóstico de Segurança da Informação   

a. Após os Diagnósticos, faça a impressão em PDF do Relatório de 

Impacto de Dados (RPID), de Riscos e de Treinamento  

b. Planeje, gerencie e implemente as mudanças necessárias 

apontadas na Mitigação de Riscos 

6. Revise, Publique e Implemente as Políticas e Documentos (modelo 

Anexo1) 

7. Gerencie os Direitos dos Titulares 

8. Gerencie Incidentes 
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9. Treine todos de acordo com as nas ATIVIDADES ADEQUADAS À LGPD 

10. Busque os 100% no Painel de Gestão de Proteção de Dados e Solicite o 

SELO FENACOR de Adequação à LGPD 

 

3  (TRÊS) PASSOS ESSENCIAIS NA PLATAFORMA PARA INICIAR A ADEQUAÇÃO  

PASSO 1 – CADASTRO CONTROLADOR E ENCARREGADO 

 

Como explicado no item anterior, o controlador e o encarregado de dados são 

pessoas importantes no momento de adequação a proteção de dados. Dentro da 

plataforma, neste primeiro momento, teremos que identificar quem serão essas 

pessoas: 

 

 

Após identificarmos o encarregado de dados, este, pode assinar uma carta, onde 

se compromete a ser o encarregado de dados da empresa e que seguirá as 

diretrizes dela. Não é um ato obrigatório, mas é considerado boas práticas de em 

relação a proteção de dados. Pode-se fazer o upload desse documento dentro da 

plataforma no campo de “Confirmação”.  
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Também com essa identificação, é necessário indicar quem serão os Operadores 

de dados da empresa, no campo exposto abaixo:  
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PASSO 2 – CADASTRO DE DEPARTAMENTOS 

O próximo passo do mapeamento ainda é um cadastro inicial da empresa, neste 

momento será necessário cadastrar os departamentos que vão capturar os dados 

pessoais em nome da empresa:  
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Ao mesmo tempo é necessário selecionar quais atividades a empresa utiliza para 

capturar os dados. A plataforma acompanha um rol de atividades pré-

cadastradas do setor de seguros para facilitar o mapeamento:  
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PASSO 3- ADEQUAÇÃO: FORMULÁRIO MAPPING  

O Mapeamento de Dados consiste no processo de identificação de todos os 

processos de coleta e tratamento de dados pessoais que a empresa Controladora 

realiza. É no mapeamento que identificamos todos os aspectos essenciais da 

Proteção de Dados, quais sejam: base legal para tratamento do dado, local aonde 

armazenamos os dados, tipo de segurança do armazenamento de dados, o tempo 

que guardaremos o dado, risco relacionado a um possível vazamento desse dado, 

identificação de compartilhamento desse dado com Operadores, entre outros 

aspectos essenciais.  

Todos os aspectos essenciais sobre os dados já estão definidos na Plataforma 

LGPDCOR, assim você deve apenas fazer o preenchimento do formulário para estar 

em conformidade. 
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IDENTIFICAÇÃO DA BASE LEGAL 

As bases legais são hipóteses em que a LGPD autoriza o tratamento de dados 

pessoais. As empresas que estiverem tratando os dados de forma distinta ao que 

está disposto nas bases legais, poderá ser penalizada nas formas da lei. 

Atualmente o tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado com 

consentimento do titular, para cumprimento de obrigação legal ou regulatória, 

pela administração pública, para realização de estudos por órgãos de pesquisa, 

para execução de contratos, a pedido do titular; em processos judiciais 

administrativos ou arbitrais, para proteção da vida, para tutela da saúde, em 

legítimo interesse do controlador, para proteção do crédito conforme a LGPD 

determina: 

“Artigo 7 - Hipóteses de Tratamento Legítimo: 

O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes 

hipóteses: 

I - Mediante o fornecimento de consentimento pelo titular; 

II - Para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

III - pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados 

necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou 

respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, observadas as 

disposições do Capítulo IV desta Lei; 

IV - Para a realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que 

possível, a anonimização dos dados pessoais; 

V - Quando necessário para a execução de contrato ou de procedimentos 

preliminares relacionados a contrato do qual seja parte o titular, a pedido do titular 

dos dados; 

VI - Para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou 

arbitral, esse último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de 

Arbitragem); 

VII - Para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiros; 
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VIII - Para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por 

profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária;   

IX - Quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de 

terceiros, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do 

titular que exijam a proteção dos dados pessoais; ou 

X - Para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto na legislação 

pertinente. 

§ 1º (Revogado).   

§ 2º (Revogado).   

§ 3º O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público deve considerar a 

finalidade, a boa-fé e o interesse público que justificaram sua disponibilização. 

§ 4º É dispensada a exigência do consentimento previsto no caput deste artigo para 

os dados tornados manifestamente públicos pelo titular, resguardados os direitos 

do titular e os princípios previstos nesta Lei. 

§ 5º O controlador que obteve o consentimento referido no inciso I do caput deste 

artigo que necessitar comunicar ou compartilhar dados pessoais com outros 

controladores deverá obter consentimento específico do titular para esse fim, 

ressalvadas as hipóteses de dispensa do consentimento previstas nesta Lei. 

§ 6º A eventual dispensa da exigência do consentimento não desobriga os agentes 

de tratamento das demais obrigações previstas nesta Lei, especialmente da 

observância dos princípios gerais e da garantia dos direitos do titular. 

§ 7º O tratamento posterior dos dados pessoais a que se referem os §§ 3º e 4º deste 

artigo poderá ser realizado para novas finalidades, desde que observados os 

propósitos legítimos e específicos para o novo tratamento e a preservação dos 

direitos do titular, assim como os fundamentos e os princípios previstos nesta Lei.   

No caso das corretoras de seguro, detalhamos a seguir uma série de atividades 

próprias do setor e como deve ser o mapeamento, principalmente no que se refere 

a escolha da base legal para cada uma das atividades. 
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1)  PROSPECÇÃO DE CLIENTES 

A prospecção representa um conjunto de atividades que servem para identificar 

potenciais clientes, um dos meios de se prospectar clientes é consultando uma base 

de dados com informações de clientes em potencial.  

Nesse momento o tratamento de dados terá como finalidade a realização de 

estudos que permitirão a identificação de possíveis clientes respeitando as regras 

da LGPD. Vale ressaltar, que é necessário associar o tratamento dos dados a 

alguma base legal que o legitime, em qualquer caso de tratamento.  

Nessa hipótese, o tratamento de dados poderá ser justificado na base legal do 

Legítimo Interesse do Controlador. Em relação ao Legítimo Interesse é importante 

observarmos o Princípio da Necessidade e Proporcionalidade que a lei nos traz.  

Segundo o Princípio da Necessidade e da Proporcionalidade as empresas só 

podem coletar os dados que forem estritamente necessários para o cumprimento 

de suas finalidades. A empresa não deve coletar dados de forma desproporcional 

ou em excesso de acordo com a finalidade que vai realizar. 
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Para que você saiba se os dados que você está coletando realmente são 

proporcionais basta fazer o Teste de Proporcionalidade que você encontra na 

Biblioteca da Plataforma. 

 

 

 

 

 

2) AVALIAÇÃO DO PERFIL DO CLIENTE 

 

Essa atividade consiste na Avaliação do perfil do cliente (pode ser presencial, por e-

mail, telefone, whatsapp ou por redes sociais, contando com as autorizações legais 

fornecidas pelo segurado para tanto (anexo 2). 

Nesta fase o corretor atua como controlador de dados avaliando o perfil de seu 

cliente para o fim de prestar adequadamente o serviço contratado, já que o corretor 

é quem decide quais dados coletar e como tratá-los. 

Nesse momento ainda não se definiu qual o serviço/produto mais adequado para 

o cliente, também nesse momento ainda não foi identificado qual seguradora será 

contratada. Dessa forma, como base legal para o tratamento recomendamos o 

consentimento do potencial cliente.  
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Recomendação: importante que o corretor de seguros, no início de sua relação com 

seu cliente, preste todas as informações relativas aos tratamentos de dados que 

realizará no âmbito da prestação de serviços e as eventuais autorizações que se 

mostrem necessárias ao tratamento de dados de seus clientes.  

 

Isso pode ser realizado, por meio da elaboração de uma política de privacidade (na 

área da “Biblioteca” na Plataforma você encontra um modelo dessa Política) e de 

um termo de consentimento/autorização a ser assinado por seus clientes, 

dependendo do caso (no Anexo 1 deste documento incluímos modelos de termo de 

autorização/consentimento e um sumário das informações que devem ser 

incluídas em política de privacidade a ser elaborada pelos corretores).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

22 

  

3) IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE E DO MELHOR PRODUTO/SERVIÇO PARA 
O SEGURADO 

Nesta fase, o corretor atua no âmbito da prestação de serviços ao seu cliente, que 

ainda não é um segurado. A base legal para o tratamento seria a execução do 

contrato/procedimentos preliminares ao contrato entre o corretor de seguros e seu 

cliente. 
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4) INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS ESPECÍFICOS DE 
PRODUTO/SERVIÇO  

Há outros procedimentos operacionais específicos para que o corretor o que Cliente 

está buscando. Nesse sentido, como base legal para o tratamento recomenda-se a 

execução do contrato/procedimentos preliminares ao contrato para dados não 

sensíveis e exercício regular de direito em sede contratual para dados sensíveis. 
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5) CONTATO PRESENCIAL OU DIGITAL COM O SEGURADO 

 

O Corretor de seguros pode manter contato com o Segurado para a prestação de 

seus serviços. Temos como base legal para o tratamento a execução do 

contrato/procedimentos preliminares ao contrato. 

 

 

6) ANGARIAÇÃO DE PROPOSTAS  

O momento de angariação de proposta começa no momento em que as corretoras 

selecionam os potenciais clientes que pretendem adquirir cobertura de seguro. 

Nesta ocasião a coleta de dados terá o propósito de vender a contratação do 

seguro, dessa forma indicamos que seja colocada a base legal da Execução de 

Contrato ou então a base legal do Legítimo Interesse do Controlador, ou ainda a 

base legal do consentimento, caso o corretor obtenha a autorização expressa de 

seu cliente.   

Observação 1: Uma vez identificado o produto adequado para o cliente, o corretor 

passa a representar o cliente na busca de soluções que atendam às suas 

necessidades no Mercado de Seguros, momento em que faz cotações para verificar 

se aquele produto que atende melhor seu cliente, tanto em termos de cobertura 

quanto de preço.  

Observação 2: Não há no momento, qualquer manifestação seja por parte da 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) seja por parte da SUSEP (ou 
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mesmo da ANS) ou ainda do judiciário sobre essa questão. Por essa razão, 

acreditamos que seria recomendável o corretor buscar ao menos uma das 

seguintes bases legais: consentimento do titular; legítimo interesse; ou execução de 

contrato.  

Para essa atividade, você encontra o processo já pré-mapeado com todas as 

informações referente a Propostas para Seguro de Pessoas, Bens, Títulos de 

Capitalização e Empresa. Os processos diferem apenas em relação ao prazo de 

eliminação dos documentos, tendo em vista que a SUSEP (circular 74/1999) 

estabelece qual deve ser o prazo específico de acordo com cada tipo de seguro. 

 

 

 

7) ANÁLISE DE RISCO SEGURADO  

 

A etapa de análise e subscrição do risco envolve um processo de tomada de 

decisões importantes, dentre elas temos a compreensão de quais são os riscos 

aceitáveis, qual deve ser a determinação do prêmio a ser cobrado, os termos do 

contrato, entre outras.  

Nessa etapa, a justificativa para o tratamento pela execução de contrato e também 

pelo cumprimento de obrigação legal ou regulatória, caso haja a obrigação em lei 

acerca da análise de riscos para o tipo de seguro específico a ser contratado.  
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Vale ressaltar, neste ponto, sobre o princípio da não discriminação, ou seja, em caso 

de recusa, deve ser adotado com cuidado, para não ocorrer no processo a adoção 

de critérios discriminatórios que sejam ilícitos e abusivos. 

 

 

Para essa atividade você encontra na plataforma pré-mapeamentos específicos 

para cada tipo de Seguro analisado. 
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8) APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DO PRODUTO AO SEGURADO  

Nesta fase mais o corretor trata dados em nome e por conta de seu cliente 

(potencial segurado) para a apresentação de uma proposta em relação ao 

produto/serviço a ser contratado. 

Para essa atividade você encontra na Plataforma diversos processos pré-

mapeados em relação a Propostas para Seguro de Pessoas, Bens, Títulos de 

Capitalização e Empresas. 

 

 

 

9) CONTRATAÇÃO / ASSINATURA DA APÓLICE 

Após aprovação da Proposta há então a assinatura do contrato. Nesse momento 

acontece o compartilhamento de dados com outros prestadores de serviços e com 

órgãos reguladores.  

A base legal para justificar essa atividade é a necessidade de execução do contrato 

e no cumprimento de obrigação legal ou regulatória, além de justificar-se com o 

consentimento obtido do titular.  

Aqui destacamos dois pontos muito importantes para o corretor de seguros. O 

primeiro ponto diz respeito aos e-mails ou WhatsApp recebidos do cliente e que são 

armazenados pelo Corretor em seus registros. 
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Observação: no que se refere a assinatura da proposta, há algumas situações 

situações específicas de seguro em que é necessária a assinatura do proponente 

na Declaração Pessoal de Saúde – DPS. 

 

 

 

10) COLOCAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA DE CADASTRO DAS 
SEGURADORAS  

Nesta fase o corretor age aqui como representante do segurado, titular de dados 

para colocar a Proposta de Seguro no cadastro da seguradora correspondente. 

Essa etapa se justifica pelo legítimo interesse do Corretor e também se justifica pela 

necessidade de execução de contrato.  

Confira abaixo como se dá o mapeamento desse processo.  
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11) GUARDA FÍSICA OU DIGITALIZADA DE DOCUMENTOS, ENCAMINHAMENTO 
PARA UM DATACENTER OU PARA NUVEM  

Durante todo o processo do cliente dentro da corretora de seguros há o 

armazenamento dos dados desse cliente, tal fato acontece desde a sua 

prospecção, passando pela análise de sua necessidade, envio de proposta, 

assinatura de contrato e outros processos já identificados nesse documento. 

Dessa forma, é essencial que o corretor identifique como se dá a forma de 

armazenamento desses dados. 

 

A orientação aqui exposta deve ser colocada no campo “Tipo de Armazenamento” 

no módulo do Mapping, confira abaixo:  
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12) TRANSMISSÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA DAS SEGURADORAS, 
OPERADORAS OU MULTICÁLCULOS 

O envio da proposta é parte da obrigação do corretor de seguros, que atua como 

um representante de seu cliente em relação a seguradora. Dessa forma, o corretor 

pode transmitir a proposta no sistema própria da seguradora ou ainda transmitir 

em softwares de multicálculos.  

Nesse caso orientamos que seja colocada a base legal o legítimo interesse ou a 

base legal da execução de contrato, ambas podem ser aplicadas a esse caso. 
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13) VISTORIA 

O corretor pode agendar e acompanhar a vistoria por parte de terceiros junto às 

Companhias Seguradoras. 

Desde o momento da aceitação da proposta pela seguradora até o início da 

vigência do contrato de seguro, o mandato legal do corretor de seguros o autoriza 

a atuar e tratar dados em nome e por conta de seu cliente, o momento da vistoria 

se enquadra nesse sentido também.  

A base legal indicada para esse caso é a necessidade de execução de contrato, pelo 

fato de a vistoria ser parte essencial para a concretização do contrato.  
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14) VERIFICAÇÃO DE PAGAMENTO  

Após a venda do seguro, o corretor deve receber comissão da seguradora 

correspondente. Dessa forma, é natural que o corretor de seguros deseje verificar 

junto aos sistemas da seguradora se o cliente fez o devido pagamento para que se 

verifique se o corretor faz jus a comissão.  

Quanto a esse ponto é de extrema importante que os corretores revejam seus 

instrumentos contratuais com os prestadores que realizarem esses serviços para 

estabelecer regras claras quanto ao cumprimento do disposto na LGPD.  

Para tal atividade indica-se que seja obtido o consentimento do titular para que o 

corretor possa verificar seus pagamentos.  

Tal base legal é indicada tendo em vista que a verificação de pagamento não é 

uma atividade inerente a função de corretor de seguros, mas seria sim uma função 

acessório, sendo, portanto, necessário o consentimento do titular. 
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15) ACOMPANHAMENTO DA EMISSÃO DA APÓLICE NO SISTEMA DAS 
SEGURADORAS  

 

A emissão da apólice não é necessariamente parte da obrigação legal do corretor 

de seguros (conforme artigo 758 do código civil). Ademais, pela leitura do que 

dispõe o art. 9º do Decreto-Lei nº 73/66, é possível afirmar que a obrigação legal do 

corretor de seguros se encerra com a aceitação da proposta pela seguradora e 

consequente início de vigência do contrato de seguro. 

Dessa forma, caso haja o interesse no acompanhamento da emissão da apólice no 

sistema das seguradoras, recomenda-se que seja obtido o consentimento do titular 

de dados, ou seja, o consentimento do cliente. 

Na Plataforma você encontra esse Processo pré-mapeado para o seguro de bens e 

seguro de pessoas. 
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16) ENVIO DA APÓLICE (FÍSICA OU DIGITAL) 

O Corretor realiza o envio da apólice, sendo que a entrega por ser de forma 

presencial ou digitalmente (por e-mail ou WhatsApp). 

Nesse caso, como há o acesso ao e-mail e whatsapp do cliente recomenda-se que 

se obtenha o consentimento do titular de dados para que se envie a proposta. 

Na Plataforma você encontra esse Processo pré-mapeado para o seguro de bens e 

seguro de pessoas. 
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17) ENDOSSO 

O endosso tem várias finalidades como: cancelamento, substituição do bem, 

alteração no risco, entre outros.  

Neste momento é justificável o tratamento desses dados principalmente pela 

necessidade de execução do contrato. O Endosso pode também decorrer de uma 

obrigação decorrente de lei, nesse caso a base legal será o cumprimento de 

obrigação legal ou regulatória. 

 

 

Na Plataforma você encontra esse Processo pré-mapeado para o seguro de bens e 

seguro de pessoas. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

36 

  

18) SAC 

O SAC, ouvidoria ou atendimento ao cliente, é respaldado pela necessidade de 

cumprimento do contrato.  

Nos atendimentos do SAC é comum que atendimento seja feito por empresas 

terceirizadas e não pelo próprio corretor. Nesse caso é recomendável que se realize 

um contrato, tendo em vista que essa empresa terceira terá acesso a diversos dados 

de seus clientes. É essencial que tal contrato preveja como será a proteção de dados 

(pois esta empresa terceira atuará, na qualidade de operadora de dados). Na 

Plataforma você encontra um modelo de contrato com terceiros. 

No SAC também se realiza o pós-vendas (ou seja, se o cliente tem dúvidas acerca 

do produto que adquiriu, preço, data de emissão da apólice, entre muitas outras). 

Identifica-se aqui dois papéis desempenhados pelo corretor de seguros o primeiro 

em nome do cliente, titular do dado, para fins de esclarecimento de dúvidas 

relativas ao produto adquirido, inclusive relativas à correta emissão da apólice, ou 

para fins de avisar vencimento das parcelas do prêmio, se assim o cliente lhe houver 

autorizado.  
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19) ACOMPANHAMENTO DE SINISTRO 

O Corretor pode acompanhar o sinistro in loco ou o sinistro pode ser atendido pela 

central 0800 ou chat das Companhias Seguradoras ou Operadoras ou Empresas. 

No acompanhamento de sinistro in loco, o corretor de seguros atua como 

representante do seu cliente (segurado), tratando dados em seu nome. Contudo, 

como esta fase não está coberta pela obrigação legal do corretor de seguros, deve-

se obter a autorização dos clientes para que possa representá-lo nessas hipóteses.  

Especialmente no momento do sinistro em que há outras pessoas envolvidas além 

do próprio cliente, pode haver o tratamento de dados de terceiros. Nesse caso deve-

se prestar especial atenção e cuidado para o tratamento dos dados. Nesse 

momento também se faz importante a obtenção de consentimento.  

Na Plataforma você encontra o processo mapeado para sinistros decorrentes de 

Seguro de Pessoas e de Seguro de Bens. 
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20) ACOMPANHAMENTO DE INDENIZAÇÃO 

O corretor pode acompanhar o andamento da indenização (podendo ser 

presencial, por e-mail, por 0800, através de chat ou por WhatsApp). Aplica-se aqui 

as mesmas observações feitas para a fase anterior. 

Na Plataforma você encontra o processo mapeado para sinistros decorrentes de 

Seguro de Pessoas e de Seguro de Bens. 
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21) LIQUIDAÇÃO DE SINISTRO  

 

Na liquidação do sinistro é necessário determinar se o sinistro ocorreu e se o mesmo 

foi coberto pela seguradora. Tais informações podem consistir no acesso a registros 

médicos, relatórios, levantamento de registros criminais e, pode também haver a 

necessidade de solicitar uma investigação de informações sobre clientes, ainda, 

caso haja beneficiários, é necessário determinar quem tem legitimidade para 

receber o pagamento. Por isso nessas situações diversos tipos de dados serão 

tratados, desde dados pessoais até dados sensíveis 

Nesse momento é necessário o tratamento de dados para diversos fins, que 

englobam as justificativas seguintes: necessidade de cumprimento do contrato, o 

exercício de direito vinculado a um contrato, legítimo interesse para a prevenção de 

fraudes e outros ilícitos e o cumprimento de uma obrigação legal ou regulatória.  
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22) DADOS COMPARTILHADOS COM A SUSEP 

Pode acontecer de a SUSEP solicitar alguns dados de segurados (inclusive quanto 

a dados sensíveis), para que se previna a ocorrência de fraudes, dentre outras 

situações. Neste caso a justificativa para o a transferência do dado para a SUSEP, 

ou seja, a base legal, é a de cumprimento de obrigação legal ou regulatória. 

 

 

23) RENOVAÇÃO DA APÓLICE: REINICIE O PROCESSO 

 

Caso haja a renovação da apólice deve-se repetir todo o processo apresentado nas 

fases anteriores. Afinal, como antes afirmado, o mandato legal do corretor se 

esgota na contratação do seguro, motivo pelo qual é necessária a autorização do 

cliente para obtenção de dados pessoais do cliente após esse evento. 
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24) RECURSOS HUMANOS  

O Tratamento de dados pessoais de empregados, estagiários e daqueles que se 

candidatam a vagas de trabalho, poderá́ ocorrer com prestadores de serviços 

contratados pelas empresas integrantes do setor.  

Os empregados do setor de seguros são peça fundamental da operação e são 

igualmente titulares de dados pessoais nessa relação.  

Usualmente os dados nessa relação são tratados para fins de cumprimento de 

obrigações legais ou regulatórias (por exemplo, e-Social, DIRF, CAGED/RAIS), para 

viabilizar o cumprimento dos deveres decorrentes do próprio contrato (ex. 

pagamento, concessão de férias, licença paternidade ou maternidade), ou então 

para o exercício regular de um direito (ex. o caso de uma reclamação trabalhista).  

Há, contudo, situações não necessariamente ligadas a tais finalidades como, por 

exemplo, programas de melhoria da saúde do trabalhador, que, apesar de terem 

impacto na relação de emprego, não são diretamente necessários à execução do 

contrato nem, tampouco, decorrem de um dever legal ou regulatório, o que 

dependeria do consentimento do empregado (quanto a esse ponto observe sempre 

os requisitos previstos na LGPD: manifestação livre, informada e inequívoca para 

uma finalidade determinada e, quando se tratar de dados sensíveis, de forma 

específica e destacada). 

Situações relacionadas à gestão de recursos humanos incluem, também, a 

utilização de servidores na nuvem (cloud), o que pode atrair questões relacionadas 

à transferência internacional de dados e à necessidade de se identificar a existência 

de salvaguardas específicas. É comum em grupos multinacionais a centralização 

da gestão de recursos humanos do grupo em um determinado país que, se não for 

o Brasil, exigiria igualmente a observação das regras previstas no Capítulo V da 

LGPD. 
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Importante também ressaltar que o segurador pode se ver na situação de 

estipulante ao contratar seguros coletivos para seus funcionários, aplicando-se 

também a ele as observações feitas neste Guia no que toca à figura do estipulante.  
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GESTÃO DOS DIREITOS DOS TITULARES 

O Titular de Dados tem uma série de direitos garantidos pela legislação em seu art. 

18º, são eles:  

Art. 18. O titular dos dados pessoais tem direito a obter do controlador, em 

relação aos dados do titular por ele tratados, a qualquer momento e 

mediante requisição: 

I - confirmação da existência de tratamento; 

II - acesso aos dados; 

III - correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; 

IV - anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, 

excessivos ou tratados em desconformidade com o disposto nesta Lei; 

V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, 

mediante requisição expressa, de acordo com a regulamentação da 

autoridade nacional, observados os segredos comercial e 

industrial;   (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)       

VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, 

exceto nas hipóteses previstas no art. 16 desta Lei; 

VII - informação das entidades públicas e privadas com as quais o 

controlador realizou uso compartilhado de dados; 

VIII - informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e 

sobre as consequências da negativa; 

IX - revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 8º desta Lei. 

Dessa forma, todas as vezes que o titular de dados solicitar algum desses direitos 

para o Corretor de seguros é necessário que o corretor registre o caso, analise a 

solicitação e então decida pela pertinência na entrega do que o cliente deseja. Esse 

processo você deve fazer inteiramente pela Plataforma, confira abaixo os passos 

essenciais para tal:  
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O primeiro passo é clicar em “Titulares” e depois em “Adicionar”  

 

 

 

O segundo passo é detalhar o ocorrido, o que consiste em descrever exatamente o 

que o titular deseja;  

O terceiro passo é verificar se o Titular é realmente cliente da sua corretora, para 

isso crie uma nova Atividade e registre se o titular é ou não cliente da corretora.  

O quarto passo é analisar a pertinência do pedido e anotar a sua conclusão, ou seja, 

se o pedido é pertinente e se você vai realizar o que foi solicitado.  

Quanto ao quarto passo é importante verificar se há alguma obrigação legal que 

o impede de realizar a solicitação do titular de dados, por exemplo, não pode um 

antigo funcionário da sua corretora solicitar a exclusão de seus dados 

imediatamente após a rescisão do contrato de trabalho, pois segundo a Legislação 

trabalhista o trabalhador pode ingressar com ação trabalhista até 5 anos após o 

vínculo empregatício. Dessa forma, caso houvesse a exclusão de dados a sua 

corretora estaria desprotegida em uma eventual ação trabalhista. Veja como tal 

processo ficará na Plataforma:  
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GESTÃO DE INCIDENTES 

Incidentes de Dados podem ser compreendidos os casos em que há: acesso não 

autorizado aos dados; roubo de dados; perda de dados, entre outros tipos. Nesse 

caso é de extrema importância que os incidentes sejam registrados e analisados e 

que o Controlador de Dados, além de ser necessário realizar todas as medidas 

necessárias para investigar o ocorrido e mitigar os seus efeitos negativos.  

O acompanhamento de incidentes pode ser feito dentro da própria plataforma. 

Confira os passos abaixo para essa atividade na Plataforma:  

Primeiro Passo: Clique em “adicionar” no módulo de incidentes 

Segundo Passo: Selecione o tipo do incidente e descreva exatamente o que 

aconteceu  

Terceiro Passo: Comece a Investigação do ocorrido, abra uma nova atividade e 

descreve tudo o que você irá fazer para tratar esse incidente. Nesse momento a 

depender da gravidade da situação pode ser necessário que você consulte um 

especialista da área de tecnologia da informação ou um advogado especializado 

na área para lhe orientar.  
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Veja como esse processo ficará na Plataforma: 
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COMPARTILHAMENTO DE DADOS 

O compartilhamento de dados pessoais acontece quando o controlador precisa de 

um terceiro para lhe ajudar a tratar dados para uma determinada finalidade, 

podendo ser um terceiro nacional ou internacional. Nesse caso de 

compartilhamento de dados, a LGPD traz regras específicas, conforme já exposto 

nesta Cartilha. 

Para compreender melhor em quais casos você pode transferir dados, confira 

abaixo o infográfico sobre o assunto. 
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DOCUMENTOS: POLÍTICA DE PRIVACIDADE E RELATÓRIO DE IMPACTO  

  

Há dois documentos essenciais que são recomendados que todas as corretoras 

tenham: o Relatório de Impacto e a Política de Privacidade. Detalharemos ambos 

os documentos abaixo. 

O Relatório de Impacto é um dos principais documentos em relação a proteção de 

dados, porque nele consta todo o mapeamento dos processos de tratamento, bem 

como constam todas as medidas e mecanismos de mitigação de riscos. Esse 

documento pode ser exigido pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(conforme disposto na LGPD). Na Plataforma você pode gerar facilmente esse 

relatório ao acessar o módulo “biblioteca” basta clicar em “gerar relatório de 

impacto”.  

A Política de Privacidade é outro documento de extrema importância, esse 

documento deve apresentar a transparência em relação aos dados tratados e deve 

transmitir também credibilidade para a corretora. Essa política revela todas as 

práticas adotadas pela empresa em relação a coleta, armazenamento, 

tratamento, transferência e exclusão de dados dos titulares de dados. Sua função é 

esclarecer como os dados serão utilizados e qual finalidade. Dentro da Plataforma 

você encontra um modelo desse documento adequado para corretoras de seguro.  

Outros Modelos de Documentos: Políticas, Documentos, Formulários, 

Avisos e Cronogramas 

1 Avisos de Privacidade para Funcionários 

2 Avisos de Privacidade para Titulares - (APT) 

3 Contrato de Processamento de Dados de Terceiros 

4 Cronograma de Retenção de Dados 

5 Formulário de Consentimento do Titular 

6 Formulário de Consentimento dos Pais 

7 Formulário de Notificação para ANPD 

8 Política de atuação do Marketing 
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9 Política de atuação emergencial em caso de incidentes de segurança de 

dados - Encontra-se dentro da PSI 

10 Política de Auditoria Externa 

11 Política de Auditoria Interna 

12 Política de Cookies 

13 Política de Privacidade para Web 

14 Política de Privacidade, Proteção e Tratamento de Dados Pessoais 

20 Política de Privacidade para Integrantes & Funcionários 

15 Política de Retenção de Dados 

16 Política de Segurança da Informação 

17 Política de Transferência Internacional de dados 

18 Política de Tratamento de Dados de Crianças e Adolescentes 

19 Política de Tratamento de Dados Pessoais 

20 Política de Treinamento de Integrantes da Empresa sobre Privacidade de 

Dados 

21 Política de uso das TICs 

22 Política Global do Sistema de Conformidade 

23 Registro de Incidentes para DPO 

24 Registro de Operações de Processamento de Dados (RoPa) 

25 Registro de Violações para DPO 

26 Regulamento das Atividades e Competências do DPO 

27 Relatório de Impacto de Proteção de Dados (RIPD/DPIA) 

28 Relatório de Maturidade de TI 

29 Termo Aditivo para Fornecedores 

30 Termo de Consentimento para Tratamento de Dados Pessoais 
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31 Termo de nomeação do DPO 

32 Termo de Notificação de Incidentes ANPD 

33 Termo de Notificação de Incidentes ao Titular (TNIT) 

34 Termo de Prestação de Contas à ANPD 

35 Termo de uso para Web 

36 Teste do LIA (Legítimo Interesse) 

 

Todos esses documentos você encontra na Plataforma em “Biblioteca”. 
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SEGURANÇA  

A Lei Geral de Proteção de dados em seu art. 46 determina a considerada boas 

práticas de proteção de dados, a adoção de medidas de segurança, técnicas e 

administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e 

de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

Nesse sentido, na Plataforma há uma área específica para mapeamento da 

segurança operacional, nesse módulo você pode demonstrar para a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados que a sua empresa está preocupada com a 

segurança operacional nos ambientes: digital, físico e em sistemas de informação. 
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REQUISITOS MÍNIMOS DE SEGURANÇA 

Os requisitos mínimos de Segurança para um ambiente de 

Tecnologia de pequeno porte são: 

1. Desenho da Rede (Topologia indicando onde e como estão as 

estruturas de conectividade e suas configurações); 

2. Controle e Monitoramento da Rede, verificando alertas de 

tentativa de intrusão; 

3. Controle de usuários e suas atividades, para evitar propagação 

de arquivos maliciosos; 

4. Controle dos arquivos sensíveis, de forma a estarem sempre 

criptografados e seguros em um ambiente gerenciável e 

auditável, e podendo verificar quem acessou e quando 

acessou; 

5. Manter somente informações estritamente necessárias, 

descartando as demais de forma segura; 

6. Manter um ambiente de backup dos dados importantes, 

incluindo agendas e outros documentos ou sistemas, de forma 

segura e criptografada com controle de acesso, para o caso de 

sofrer algum ataque por ransomware; 

7. Crie uma Lista e mantenha atualizada, contendo todos os 

processos que envolvam tratamento de dados de pessoas e 

verifique necessidades de proteção, seja por adequação de 

processos ou uso de tecnologias, com controles a serem 

verificados periodicamente ou sempre que necessário; 

8. Crie uma Janela de manutenção periódica para verificar o 

ambiente de tecnologia, incluindo sistemas operacionais, 

programas instalados, integridade dos equipamentos e 

estabilidade e segurança do ambiente de rede. 

9. É Desejável ter um controlador de domínio como um Active 

Directory ou um LDAP. 
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DICAS PARA MANTER UM AMBIENTE DE TECNOLOGIA SEGURO 

 Uso de senha forte para acesso a sistemas e e-mails, incluindo google drive 

e onedrive; 

1. Uso de arquivos compactados com uso de senha forte caso seja 

necessário passar dados pessoais ou informações críticas por e-mail, 

e a senha ser repassada por outro meio, nunca repetindo de um 

usuário para outro; ou utilizar serviços como WeTransfer e GigaSize 

com senha e expiração de acesso; 

2. Uso de um cofre de senhas particular para gerenciar as senhas, como 

o keepass (https://keepass.info); 

3. Utilizar e manter atualizados antivírus nas estações ou notebooks 

que forem utilizados para trabalho; 

4. Evitar o uso de softwares piratas e arquivos de crack de programas e 

sistemas operacionais; 

5. Manter os ambientes atualizados e garantir que a fonte dos 

programas é confiável; 

6. Verificar e habilitar o firewall para bloquear compartilhamentos 

genéricos ou sem a necessidade de autenticação de usuários; 

7. Manter um contato de profissional confiável para manutenção dos 

equipamentos e sistemas existentes; 

8. Não permitir a instalação de jogos no computador de trabalho, 

mesmo que seja em outro perfil de usuário; 

9. Não permitir a instalação de programas não certificados ou de 

origem duvidosa; 

10. Evitar e coibir o uso de programas P2P (peer to peer), como Emule, 

BitTorrent ou Edonkey; 

11. Use configurações seguras de bloqueio de tela automático depois de 

um certo período de inatividade; 
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12. Sempre altere usuários, senha e comunidade SNMP padrão dos 

equipamentos novos, como, por exemplo, roteador Wi-Fi, access 

points, impressoras e switches; 

13. Nunca coloque usuário e senha em sites que não tenham o uso de 

https ou que não sejam confiáveis; 

14. Configurar uma senha na BIOS para acesso às configurações e 

restringir o boot somente para o drive principal; 

15. Eliminar quaisquer exclusões de diretórios ou arquivos configuradas 

no antivírus. 

TREINAMENTOS  

Os treinamentos disponibilizados na plataforma servem para instruí-los e 

conscientiza-los melhor a Lei Geral de Proteção de Dados. É importante que todos 

da empresa façam estes treinamentos para esta melhor habilitado a lidar com os 

dados pessoais no dia a dia.  

 

Na Plataforma você encontra diversos treinamentos que serão sempre atualizados 

de acordo com a evolução do entendimento da legislação em nosso país, são 

alguns exemplos de treinamentos: 

• Conceitos básicos sobre proteção de dados 

• Categorização de dados  
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• Direito dos titulares e hipóteses de tratamento  

• A importância da alta gestão 

• Sanções da lei e responsabilidade do encarregado de dados 
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SELO FENACOR 

Busque os 100% no Painel de Gestão de Proteção de Dados e Solicite o SELO 

FENACOR de Adequação à LGPD. 

 

Com a Solução da LGPDCor todos que tiverem a ferramenta receberão um 

“Certificado de Adequação”, importante diferencial para 

indicar que a empresa está cumprindo a Lei e que não há 

riscos para os dados pessoais dos consumidores. Esse 

certificado será renovado a cada ano, bastando aos 

corretores comprovarem que continuam seguindo todos os 

requisitos estabelecidos. 

 

 

Garanta já o seu Selo Fenacor em: https://www.fenacor.org.br/Servicos/LgpdCor 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A presente Cartilha teve por objetivo a demonstração para Corretores de Seguro 

como deve ser feita a adequação à LGPD de forma prática, utilizando-se como 

apoio para tal adequação a Plataforma Quintodomínio.  

Não temos a pretensão de esgotar o assunto do mapeamento de dados para o 

setor de Corretores de Seguros, mas sim orientar quanto aos principais aspectos 

da LGPD pautada nas etapas de coleta de dados das Corretoras de Seguros. 

Agradecemos a sua leitura e desejamos uma ótima adequação!  
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ANEXO 1 – TERMO DE AUTORIZAÇÃO E CONSENTIMENTO - FASE PRÉ-CONTRATUAL 

Antes da contratação, o entendimento do Grupo é de que o corretor já dispõe de um 

mandato legal para representar o segurado. Contudo, por prudência, sugere-se a 

obtenção de uma autorização específica do cliente para evitar questionamentos. 

 

MODELO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO/CONSENTIMENTO 

Este documento regula o tratamento de dados realizado no âmbito da fase anterior 

à contratação do seguros, contemplando tanto a cotação com diversas sociedades 

seguradoras do produto pretendido pelo cliente tanto o envio de proposta para a 

seguradora que apresentou as melhores condições, assim como para outras 

finalidades que se mostrem necessários ao fiel cumprimento do mandato legal 

conferido ao corretor de seguros, o que inclui, dentre outras atividades, a avaliação 

do perfil do cliente para a identificação do produto que melhor se adequa às suas 

necessidades e o levantamento de informações e realização de procedimentos 

operacionais específicos do produto ou serviço selecionado. O cliente autoriza, desde 

já, que o [nome corretor de seguros] desempenhe tais atividades em seu nome, 

podendo, para tanto, tratar seus dados pessoais para tais finalidades. 

O cliente poderá acessar, confirmar ou solicitar a correção, eliminação, 

anonimização ou portabilidade dos dados tratados, em conformidade com a Lei nº 

13.709/18. Os dados pessoais informados poderão ser armazenados em servidores 

localizados no Brasil ou no exterior e somente serão fornecidos a terceiros na forma 

da Lei e/ou mediante ordem judicial. Os dados pessoais serão tratados em 

conformidade com a Lei nº 13.709/18, na forma especificada na política de 

privacidade/termo de privacidade fornecido ao cliente no ato da assinatura desse 

documento. 

 

O cliente __ autoriza __ não autoriza que o corretor de seguros trate seus dados para 

fins de pós-venda, por exemplo para esclarecer dúvidas sobre o seguro contratado, 

para informar a data de vencimento das parcelas do prêmio ou do seguro 

contratado, e para oferecer outros produtos e serviços. 

 

O cliente __ autoriza __ não autoriza que o corretor de seguros trate seus dados para 

a finalidade de representação de representa-lo junto à sociedade seguradora com 

a qual for contratado seguro durante toda a vigência do contrato de seguro 

celebrado entre seu cliente e a seguradora. 
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De acordo, 

Nome: 

Documento de identidade: 

Data:  
O presente modelo trata da “primeira fase”, dá a possibilidade de que a “segunda 

fase” também seja contemplada, para o fim de se simplificar a coleta do 

consentimento/autorização do cliente.  

ANEXO 2 – MODELO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO/CONSENTIMENTO - PÓS 
CONTRATUAL 

 Após a contratação, o Corretor necessita obter uma autorização do cliente, pela 

qual possa receber e transmitir à Seguradora informações e dados pessoais dele, no 

âmbito da prestação de serviços contínua que habitualmente presta:   

MODELO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO/CONSENTIMENTO 

Este documento regula o tratamento de dados realizado no âmbito da prestação 

de serviços ofertada por [nome corretor de seguros] para finalidade de 

representação de seu cliente junto à seguradora [nome da seguradora] durante 

toda a vigência do contrato de seguro celebrado entre seu cliente e a seguradora 

[nome da seguradora], o que compreende, dentre outras atividades, o 

agendamento e acompanhamento de vistorias realizadas no âmbito do contrato 

de seguros contratado junto à segurador [nome da segurador]; acompanhamento 

da a emissão da apólice, bem como sua impressão por meio sistema da seguradora 

[nome da seguradora] ou da operadora [nome da operadora]; verificação do 

pagamento das parcelas do prêmio do seguro contratado pelo cliente junto à 

seguradora [nome da seguradora]; acompanhamento de sinistro in loco ou por 

meio de atendimento pela central 0800 ou chat da seguradora [nome da 

seguradora] ou operadora [nome da seguradora], assim como de andamento da 

indenização, seja presencial, por e-mail, por 0800 ou através de chat ou por 

WhatsApp. O cliente autoriza, deste já, que o corretor de seguros desempenhe tais 

atividades em seu nome, podendo, para tanto, tratar seus dados pessoais para tais 

finalidades. 

 

O cliente poderá acessar, confirmar ou solicitar a correção, eliminação, 

anonimização ou portabilidade dos dados tratados, em conformidade com a Lei nº 

13.709/18. Os dados pessoais informados poderão ser armazenados em servidores 

localizados no Brasil ou no exterior e somente serão fornecidos a terceiros na forma 

da Lei e/ou mediante ordem judicial. Os dados pessoais serão tratados em 
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conformidade com a Lei nº 13.709/18, na forma especificada na política de 

privacidade/termo de privacidade fornecido ao cliente no ato da assinatura desse 

documento. 

 

O cliente _. autoriza __ não autoriza que o corretor de seguros trate seus dados para 

fins de pós-venda, por exemplo para esclarecer dúvidas sobre o seguro contratado, 

para informar a data de vencimento das parcelas do prêmio ou do seguro 

contratado, e para oferecer outros produtos e serviços. 

De acordo, 

Nome: 

Documento de identidade: 

Data:  

O presente modelo trata apenas da “segunda” fase, como 

representante do segurado.  

ANEXO 3 –TÓPICOS ESSENCIAIS UMA POLÍTICA DE PRIVACIDADE DO 
CORRETOR 

 

- Como e porque o corretor de seguros realiza o 

tratamento de dados pessoais de seus clientes (indicar 

quais dados são tratados, para quais finalidades e por 

quanto tempo são armazenados); 

- Se e quando o corretor de seguros atua como 

representante do segurado ou controlador e, nesse 

último caso, quais as bases legais utilizadas para 

tratar os dados pessoais de seus clientes (p. ex. 

execução do contrato, cumprimento de obrigação 

legal ou consentimento); 

- Se compartilha os dados de seus clientes com alguém 

e para qual(is) finalidade(s); 
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- Quais são os direitos de seus clientes como titular do 

dado pessoal e como podem exercitá-los; 

- Como o corretor de seguros cuida da segurança dos 

dados pessoais de seus clientes (p.ex. não envia 

documentos por e-mails, tem antivírus e firewall, tem 

sistema que criptografa os dados armazenados etc); 

- Identificação e dados de contato do Encarregado do 

Tratamento de Dados pessoais (DPO);  
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  ANEXO 4 - FERRAMENTA DE GESTÃO DE COOKIES.             

-  
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PASSOS PARA INSTALAÇÃO: 
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Como instalar?  

Passo 1 

 

 

Passo 2 

 

 

Passo 3 
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Demais passos estão abaixo 

Iniciandos os escaneamentos das informações de Cookies no site da XXXXXXX, 
precisaremos:  

 

As configurações aplicadas a primeiro momento são: 

  

1. Nome do Domínio: XXXXXX XXXXXX  

2. Site URL: [] 

3. Domínio do Desenvolvedor: www.lgpdnow.com.br 

4. Link adicional: caso tenham [Termos de utilização da Web] no site 

5. Domínio da qual a política de privacidade já se encontra: link da página 
com a Política de Privacidade 

 

Contendo estas informações, seguiremos para os próximos passos. Que serão: 

LGPDNOW: Enviar as informações para inserção na configuração do site do 
cliente (ao desenvolvedor ou ao cliente) 
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Quais informações são estas? Segue abaixo 

1. Chave API 

1. XXXXXXXXXXXXX 

2. Copie este script como o primeiro elemento dentro do <body> do modelo 
do seu site para habilitar o banner de consentimento: 

1. <script src="https://consent.cookiefirst.com/banner.js" data-
cookiefirst-key="XXXXXXXXXXXXXXX"></script> 

3. Copie e cole este código em sua página de política de cookies: 

1. <div id="cookiefirst-policy-page"></div> 

2.   <div>This cookie policy has been created and updated by <a 
href="https://cookiefirst.com">CookieFirst.com</a>.</div> 

4. Copie e cole este código em sua página para mostrar a tabela de cookies 
do site: 

1. <div id="cookiefirst-cookies-table"></div> 

2.   <div>This cookie table has been created and updated by the <a 
href="https://cookiefirst.com">CookieFirst consent management 
platform</a>.</div> 

CLIENTE - Configurar as informações no site acima através do desenvolvedor: 
[Quem administra o site da XXXXXX] 

Feito isso o Banner inicial já estará configurado para a URL: [Site da XXXXXX] 

PS: https://support.cookiefirst.com/hc/en-us/articles/360011433437-Install-Add-the-
cookie-banner-to-your-website-or-shop 

 

 

 

 



 

 

72 

  

 

 


